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1 INTRODUÇÃO

Consoante os artigos 71, II, e 75 da Constituição Federal, o artigo 59 da Lei
Complementar Federal n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o artigo 33, III e V, da Lei
Estadual n.º 11.424/2000 (Lei Orgânica do TCE/RS), compete a este Tribunal de Contas " julgar
as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da
administração direta e indireta".

Para subsidiar o exercício da referida competência, foi elaborado o presente relatório,
que contém avaliação da gestão fiscal e apuração de índices constitucionais do Poder
Legislativo de Santo Antônio do Planalto referentes ao encerramento do exercício financeiro
de 2023.

A análise foi realizada por meio dos dados constantes nos Demonstrativos da Receita
Corrente Líquida, da Despesa Total com Pessoal, das Disponibilidades de Caixa, dos Restos a
Pagar, da Receita Realizada no Exercício Anterior, dos Gastos Totais e da Folha de Pagamento,
bem como naqueles encaminhados pelos responsáveis pelo controle interno do município, nos
termos do disposto nas Resoluções TCE/RS n.º 766/2007 e n.º 1.134/2020 e Instruções
Normativas TCE/RS n.º 01/2016, n.º 25/2007 e n.º 11/2023.

Os documentos utilizados estão nas peças  5675169   e  5693857, levando-se em
conta, também, as informações da contabilidade disponíveis no Sistema de Informações para a
Auditoria e Prestação de Contas – SIAPC – e as observações existentes no Relatório de
Validação e Encaminhamento – RVE – com os respectivos ajustes, quando necessários.

Contemplou-se nesta tarefa, ainda, o atendimento de outros temas relevantes, tais
como os previstos na Lei da Transparência (Lei Complementar n.º 131/2009, que acrescenta
dispositivos à LRF), Lei de Acesso à Informação (Lei Federal n.º 12.527/2011), aspectos gerais
sobre implantação das ouvidorias públicas (Lei Federal n.º 13.460/2017), entre outros.

2 A CÂMARA MUNICIPAL

2.1 Administração Legislativa

2.1.1 Gestores Responsáveis
No quadro a seguir constam as autoridades responsáveis pelas contas do Poder

Legislativo de Santo Antônio do Planalto, ora analisadas.
 

Quadro 1 – Gestores responsáveis e substitutos

Fonte: Sistema de Cadastro do TCE-RS (SISCAD).

Cargo Nome Período de Responsabilidade
Presidente Cezar Formentini 01-01-23 a 31-12-23

2.1.2 Processos sob Responsabilidade do Gestor
Registra-se a inexistência de processos de Tutela de Urgência, de Denúncias, de

Representações, de Inspeções Especiais ou Extraordinárias, de processos de Contas Especiais
ou de Tomadas de Contas Especiais de responsabilidade do gestor no exercício em exame.

 

2.2 Atuação da Câmara Municipal
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Compete aos Tribunais de Contas, em suas esferas de atuação, emitir parecer prévio
sobre as contas prestadas anualmente pelos Chefes do Executivo, o qual servirá de base para o
julgamento das referidas contas pelo respectivo Poder Legislativo (artigos 31, 70, 71, I, e 75 da
Constituição Federal; artigo 70 da Constituição Estadual; Lei Estadual n.º 11.424/2000; e
Resolução TCE/RS n.º 1.028/2015).

Anualmente, o Corpo Técnico do TCE/RS elabora o relatório de contas anuais para
cada município, o qual reúne um conjunto de análises de gestão orçamentária, fiscal e
patrimonial, de aplicação de recursos constitucionalmente vinculados à educação e à saúde,
assim como outros elementos considerados importantes para a avaliação da gestão municipal e
dos resultados obtidos com as ações governamentais.

Esse relatório, juntamente com outros documentos, compõe o Processo de Contas
Anuais do respectivo Executivo 1 , no âmbito do qual é emitido o respectivo parecer prévio, cujo
conteúdo técnico-jurídico e natureza opinativa têm a finalidade precípua de oferecer ao Poder
Legislativo e à sociedade uma visão consistente da macrogestão governamental e do
desempenho do governante naquele exercício financeiro.

Nesse contexto, após encerrado o Processo de Contas Anuais no âmbito do Tribunal
de Contas, o TCE/RS comunica à Câmara Municipal acerca do trânsito em julgado da decisão
referente àquele processo e da disponibilização do parecer prévio para fins de julgamento por
parte do Poder Legislativo. A ciência acerca dessa comunicação segue as regras previstas nos
§§ 4º e 6º do art. 117 do Regimento Interno deste Tribunal e caracteriza o recebimento do
parecer prévio por parte da municipalidade.

E, uma vez apreciado, a Câmara de Vereadores deve remeter cópia do respectivo ato
de julgamento ao Tribunal, no prazo de até 30 dias (art. 72, Resolução TCE/RS n.º 1.028/2015, e
art. 52 da Lei n.º 11.424/2000 – Lei Orgânica do TCE/RS), por meio do Portal do TCE/RS, nos
termos detalhados no Ofício Circular DCF n.º 17/2022.

1. Sistemática adotada a partir de 2020, com advento da Resolução TCE/RS n.º 1.128/2020.

2.2.1 Situação dos Julgamentos das Contas do Chefe do Executivo
Dentre as atribuições e competências do TCE/RS, cita-se a de realizar o

acompanhamento dos resultados de julgamento das contas pelo Legislativo, conforme diretriz
disposta na Resolução Atricon n.º 11/2018, § 14, “a”.

Em análise aos dados disponíveis no TCE/RS, verifica-se a seguinte situação quanto
ao julgamento das contas dos Chefes do Executivo dos últimos exercícios, posição de
31/12/2023:

 
Quadro 2 – Situação do Julgamento das Contas dos Chefes do Executivo de Santo Antônio do Planalto

Fonte: SEADE-SEARQ, TCE/RS. 
Nota: Estão incluídos neste quadro processos que, no período de 01-01-2020 a 31-12-2023: (a) transitaram em julgado no TCE-RS;
(b) tiveram julgamento no Legislativo.

Exercício Processo Gestor Decisão TCE/RS Trânsito
julgado TCE/RS

Julgamento
Legislativo

Data julgamento
Legislativo

Peça
julgamento

2015 002841-
0200/15-8

Cristiane
Alberton Franco Parecer favorável 21-08-17 Sim 29-08-23 (peça

6201124)

2019 004163-
0200/19-7

Élio Gilberto Luz
de Freitas Parecer favorável 22-11-21 Sim 26-10-22 (peça

6201125)

2020 000978-
0200/20-2

Élio Gilberto Luz
de Freitas

Parecer favorável
com ressalvas 08-05-23 Sim 29-08-23 (peça

6201115)

2021 001251-
0200/21-8

Élio Gilberto Luz
de Freitas

Parecer favorável
com ressalvas 16-12-23 Não - -
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O julgamento das contas anuais dos Prefeitos, pelas Câmaras Municipais, é de

extrema importância, podendo acarretar alteração do parecer prévio por decisão de dois terços
dos membros da Câmara Municipal (art. 31, § 2º, da CF/88), bem como repercutir na esfera
eleitoral (Lei Federal n.º 9.504/1997). 

No caso do município de Santo Antônio do Planalto, o prazo para julgamento por
parte da Câmara Municipal, de 60 dias, consta no ART 43 do Regimento Interno da Câmara
Municipal (Lei nº 05/21)  (peça 6201126) .

A partir do quadro, observa-se que há processo(s) já transitado(s) em julgado no
Tribunal de Contas que ainda não foi(ram) julgado(s) ou que ainda não tiveram seus
julgamento(s) notificado(s) pela Câmara Municipal. No entanto, aquele(s) que consta(m) como
pendente(s) de julgamento ainda não extrapolou(aram) o prazo legal para apreciação
estipulado na normativa local.

Reforça-se a importância da apreciação das contas dos Prefeitos pelo Poder
Legislativo, respeitando os prazos e remetendo cópia do respectivo ato de julgamento em até
30 dias a este Tribunal.

3 GESTÃO PATRIMONIAL

3.1 Balanço Patrimonial

3.1.1 Situação patrimonial
O Poder Legislativo de Santo Antônio do Planalto apresentou, no exercício de 2023, a

seguinte situação patrimonial:
 

Quadro 3 – Situação Patrimonial do Legislativo de Santo Antônio do Planalto

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas (SIAPC). 
Nota: Maior detalhamento do Balanço Patrimonial pode ser encontrado na peça 5675171.

ATIVO PASSIVO
Ativo circulante  R$ 693,45 Passivo circulante R$ 41.800,86
Ativo não circulante R$ 285.800,35 Passivo não circulante R$ 0,00

. . . . TOTAL PASSIVO (A) R$ 41.800,86

. . . . PATRIMÔNIO LÍQUIDO (B) R$ 244.692,94
TOTAL ATIVO R$ 286.493,80 TOTAL (A+B) R$ 286.493,80

4 GESTÃO FISCAL

4.1 Despesa Bruta com Pessoal

4.1.1 Percentual da despesa com pessoal
De acordo com o artigo 18 da LRF, entende-se como despesa total de pessoal o

somatório dos gastos do ente da federação com os ativos, inativos e pensionistas, relativos a
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações,
horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e

6

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SUPERVISÃO DE AUDITORIA MUNICIPAL
SERVIÇO REGIONAL DE AUDITORIA DE PASSO FUNDO
Proc. Nº 000899-0200/23-5 - CM DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALT

  Página

177

P
ro

ce
ss

o
00

89
9-

02
00

/2
3-

5

 Página da

     peça

6

P
eç

a
62

01
11

7
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

Assinado digitalmente por: Luiz Antonio Ribeiro Schaeffer em 28/10/24.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.8895.F3C3.7D38.45EB.4671.



contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.
A apuração tem por base a despesa executada no mês de referência e nos 11 (onze)

imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
O limite máximo ou legal da despesa com pessoal, em cada período de apuração,

não poderá ultrapassar 60% da receita corrente líquida do município (artigo 19, inciso III, da
LRF), distribuído em limites máximos de 6% para o Legislativo e 54% para o Executivo (artigo
20, inciso III, alíneas “a” e “b”, da LRF).

A verificação do cumprimento dos limites com despesa de pessoal será realizada ao
final de cada quadrimestre por meio do Relatório de Gestão Fiscal, sendo facultado aos
municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes optar pela divulgação do RGF
semestralmente; as informações devem ser elaboradas pelo presidente e demais membros da
Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do
Poder Legislativo.

A seguir, apresenta-se quadro-resumo contendo os limites para despesa com pessoal
do Poder Legislativo Municipal, preconizados na LRF:

  
Quadro 4 – Limites da Despesa com Pessoal

LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Limite Legal – Alínea “a” do inciso III do artigo 20 6,00%
Limite Prudencial – Parágrafo único do artigo 22 5,70%
Limite para Emissão de Alerta – Inciso II do § 1º do artigo 59 5,40%

 
O Legislativo apresentou os dados relativos à Receita Corrente Líquida - Modelo 1 e

Despesa com Pessoal - Modelo 10 – relativos aos períodos abaixo relacionados, do ano de
2023, que foram inseridos na tabela a seguir para fins de cálculo e análise dos percentuais
obtidos.

 
Quadro 5 – Relação da Receita Corrente Líquida com a Despesa com Pessoal

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

Período RCL DP % Peça
1ºS/2023 R$ 22.828.609,90 R$ 862.229,95 3,78 5324330
2ºS/2023 R$ 24.848.070,95 R$ 876.642,34 3,53 5675170

 
Registra-se, na análise da tabela, que o percentual apurado no encerramento do

exercício foi inferior ao limite máximo previsto no artigo 20, inciso III, alínea “a”, da Lei
Complementar Federal n.º 101/2000.

4.2 Restos a Pagar e Equilíbrio Financeiro

4.2.1 Equilíbrio financeiro
Esta análise tem a finalidade de verificar o atendimento pelo Gestor Público, no

exercício financeiro de 2023, do disposto no § 1º do art. 1º da LRF. O dispositivo em tela alude
que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente em que se
previnem riscos e se corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. Tal
equilíbrio impõe que ajustes devam ser observados no decorrer de todo o mandato, de forma que
as receitas não sejam superestimadas, nem haja acúmulo excessivo de passivos financeiros.

Nesse contexto, como regra geral, as despesas devem ser executadas e pagas no
7
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exercício financeiro. Excepcionalmente, o Gestor pode deixar obrigações a serem cumpridas no
exercício seguinte, porém, com disponibilidade de caixa. Desse modo, o controle da
disponibilidade de caixa e da geração de obrigações deve ocorrer simultaneamente à execução
financeira da despesa em todos os exercícios e não somente no último ano de mandato.

O equilíbrio intertemporal (equilíbrio ao longo dos exercícios) entre as receitas e as
despesas públicas se estabelece como pilar da gestão fiscal responsável. O planejamento é
ferramenta imprescindível à boa gestão fiscal e consiste em definir os objetivos que devem ser
alcançados e prever, permanente e sistematicamente, os acontecimentos que poderão interferir
no cumprimento desses objetivos, notadamente no que se refere ao equilíbrio das contas
públicas.

Destaca-se que, nos termos do art. 35 da Lei Federal n.º 4.320/1964, pertencem ao
exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nele legalmente empenhadas.
Portanto, a execução das despesas orçamentárias está condicionada ao exercício financeiro, ou
seja, ao princípio da anualidade. Vale ressaltar que o exercício financeiro coincide com o
calendário civil, ou seja, de 1º de janeiro a 31 de dezembro. Dessa maneira, a inscrição em
restos a pagar dos investimentos plurianuais deve ocorrer segundo o cronograma e a
programação de execução física e financeira, e por exercício financeiro, ou seja, deve seguir o
princípio da anualidade mesmo que os investimentos sejam plurianuais. O cronograma físico-
financeiro afetará o controle da inscrição em restos a pagar e da respectiva disponibilidade de
caixa exigida, já que a inscrição em restos a pagar estará associada à dotação da parcela
consignada no orçamento em curso, não podendo ser exigida disponibilidade de caixa para as
parcelas do investimento que deverão ser objeto de crédito em orçamentos futuros.

Para fins de verificação do atendimento deste item, foram utilizadas, inicialmente, as
informações constantes no Modelo 11 - Demonstrativo dos Restos a Pagar, compreendido no
Relatório de Gestão Fiscal - RGF (Legislativo), o qual deve evidenciar a existência ou a
inexistência de disponibilidade financeira suficiente para inscrição em restos a pagar das
despesas empenhadas e não pagas ao final do exercício financeiro de 2023.

O demonstrativo em tela visa dar transparência ao equilíbrio entre a geração de
obrigações de despesa e a disponibilidade de caixa, e está devidamente detalhado no SIAPC;
deverá ser elaborado somente no último quadrimestre/semestre pelos poderes e órgãos da
administração municipal, sendo evidenciado pelo confronto da disponibilidade de caixa bruta com
as obrigações financeiras, segregado por Fontes de Recursos. 

As informações constantes no Modelo 14 – Demonstrativo dos Limites (peça 5675170
) demonstram a existência de disponibilidades financeiras suficientes para a cobertura dos
valores inscritos em restos a pagar (e, ou, em Fontes de Recursos extraorçamentárias),
restando atendido o disposto no § 1º do art. 1º da LC Federal n.º 101/2000.

4.2.2 Artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal
As despesas empenhadas e não pagas devem ser inscritas em restos a pagar ao

final do exercício financeiro, nos termos do disposto no artigo 36 da Lei Federal n.º 4.320/1964.
As informações extraídas do Modelo 11 (Demonstrativo dos Restos a Pagar) do

Anexo II da Instrução Normativa TCE/RS n.º 11/2023 (peça 5675169 ) permitem verificar os
valores dos empenhos efetuados nos meses de maio a dezembro de 2023, com a identificação
dos não liquidados e dos liquidados e não pagos durante o exercício, e as respectivas
disponibilidades financeiras, no intuito de verificar o cumprimento do disposto no artigo 42 da Lei
Complementar Federal n.º 101/2000. 

Constata-se que os empenhos dos últimos oito meses do exercício de 2023 foram
8
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totalmente liquidados e pagos durante o exercício, não gerando inscrição em restos a pagar.
Desta forma, conclui-se pelo atendimento ao disposto no art. 42 da LC Federal n.º

101/2000.

5 LIMITES CONSTITUCIONAIS

5.1 Gastos Totais e com Folha de Pagamento

Conforme os incisos I a VI do artigo 29-A da Constituição Federal e inciso VI do artigo
59 da Lei Complementar n.º 101/2000, os gastos totais do Legislativo Municipal serão
constituídos pelo somatório das despesas orçamentárias liquidadas no exercício, deduzidas as
despesas orçamentárias com inativos e pensionistas, em atendimento ao disposto no artigo 29-A
da Constituição Federal e decisão unânime do Tribunal Pleno no Processo n.º 1339-02.00/01-0,
em Sessão de 14/11/2001.

A composição analítica dos gastos totais e o limite para o gasto com folha de
pagamento do Poder Legislativo Municipal é oriunda das informações contábeis que constam no
Relatório de Validação e Encaminhamento – RVE – e será emitido automaticamente pelo
Programa Autenticador de Dados – PAD –, gerado pelo Poder Executivo Municipal, com base na
Instrução Normativa TCE/RS n.º 11/2023, Modelo 13.

A base de cálculo para fins de aplicação dos limites estabelecidos no artigo 29-A da
Constituição Federal é a Receita Efetivamente Realizada no Exercício Anterior – RREA –
atualizada monetariamente.

5.1.1 Receita efetivamente realizada no exercício anterior
O Poder Legislativo apresentou o Demonstrativo dos Gastos Totais – Modelo 13 – do

exercício de 2023 (peça  5675170 ) utilizado para a análise pretendida nesta Instrução Técnica,
nos termos do artigo 59, inciso VI, da Lei Complementar Federal n.º 101/2000, com vistas ao
cumprimento do artigo 29-A da Constituição Federal.

Ressalta-se que foi realizada atualização monetária na Receita Efetivamente
Realizada no Exercício Anterior – RREA, nos termos dos Pareceres TCE/RS n.º 25/2003 e n.º
15/2010 e da Instrução Normativa TCE/RS n.º 02/2004.

5.1.2 Gastos totais
Os gastos totais do Poder Legislativo somaram R$ 1.218.717,59, valor inferior ao

limite de R$ 1.645.453,10, correspondente a 7% sobre a RREA atualizada monetariamente, de
R$ 23.506.472,91.

Assim, conclui-se que o Poder Legislativo atendeu ao disposto no art. 29-A (incisos I
a VI) da Constituição Federal.

5.1.3 Gastos com folha de pagamento
Os gastos com folha de pagamento totalizaram R$ 906.315,34,

representando 55,08%, não ultrapassando o limite de até 70,00% para os Gastos Totais.
Conclui-se que o Poder Legislativo atendeu ao disposto no § 1º do art. 29-A da

Constituição Federal.

5.2 Remuneração dos Vereadores

9

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SUPERVISÃO DE AUDITORIA MUNICIPAL
SERVIÇO REGIONAL DE AUDITORIA DE PASSO FUNDO
Proc. Nº 000899-0200/23-5 - CM DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALT

  Página

180

P
ro

ce
ss

o
00

89
9-

02
00

/2
3-

5

 Página da

     peça

9

P
eç

a
62

01
11

7
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

Assinado digitalmente por: Luiz Antonio Ribeiro Schaeffer em 28/10/24.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.8895.F3C3.7D38.45EB.4671.



5.2.1 Total da despesa com remuneração dos Vereadores - art. 29. VII, da CF/88
De acordo com o inciso VII do art. 29 da Constituição Federal, o total da despesa com

a remuneração dos vereadores não deve ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da
receita do Município.

Essa receita total é calculada no Processo de Contas Anuais do Executivo Municipal,
estando disponível no item 3.7.1 do Relatório de Validação e Encaminhamento do mês de
dezembro daquele órgão.

Neste conceito de remuneração são consideradas todas as despesas liquidadas e os
restos a pagar não processados inscritos que estejam diretamente vinculadas à folha de
pagamento dos vereadores municipais. Ou seja, computam neste total as contribuições
patronais, os subsídios, as representações mensais, as convocações e as sessões
extraordinárias, assim como as ajudas de custo.

Com base nos dados contidos no Sistema de Informações para Auditoria e Prestação
de Contas (SIAPC), identificou-se que o município de Santo Antônio do Planalto despendeu o
valor de R$ 457.782,22 com remuneração dos vereadores em 2023. Este valor representa 1,63%
da receita do Município, em atendimento ao limite constitucional (peça  5675169 - item 3.1.5).

5.2.2 Limite individual legal para o subsídio dos Vereadores – art. 29, VI, da
CF/88

Conforme definido na Constituição Federal, o subsídio individual dos vereadores não
poderá ultrapassar os limites estabelecidos em seu artigo 29, inciso VI.

De acordo com o referido artigo, o subsídio dos vereadores será fixado pelas
respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que
dispõe a Carta Magna e observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica.

Os limites máximos estão estabelecidos nas alíneas “a” a “f” do supracitado artigo da
CF, tendo como referência o subsídio dos Deputados Estaduais, e dependem do porte
populacional do município no momento da fixação do valor.

No caso do município de Santo Antônio do Planalto, cuja população estimada no ano
anterior à legislatura somava 2.019 habitantes, o subsídio máximo dos vereadores não deve
ultrapassar, individualmente, o percentual de 20% daquela estabelecida, em espécie, para os
Deputados Estaduais.

Com base nos dados contidos no Sistema de Informações para Auditoria e Prestação
de Contas (SIAPC), identificou-se que o município de Santo Antônio do Planalto não ultrapassou,
individualmente, o percentual permitido em lei (peça 5675169  - item 3.1.2).

5.3 Composição da Câmara

A Emenda Constitucional n.º 58, de 23 de setembro de 2009, alterou a redação do
inciso IV do art. 29 da Constituição Federal, tratando das disposições relativas à composição das
Câmaras Municipais. Nas alíneas “a” a “x” do referido inciso, foram definidos limites para o
número de vereadores que devem compor a Câmara Municipal, de acordo com o número de
habitantes do município.

Segundo dados do IBGE, o município de Santo Antônio do Planalto possui
2.089 habitantes (estimativa do ano 2023). No ano da última eleição (2020) para a Câmara de
Vereadores, a estimativa populacional disponível sinalizava 2.019 habitantes 1 (estimativa
referente ao ano de 2019).
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1. A estimativa populacional disponível é aquela publicada antes da realização das convenções
partidárias, que ocorrem no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano eleitoral (Lei Federal n.º
13.165/2015 - Lei da Reforma Política). As convenções partidárias são reuniões de filiados a um
partido político para julgamento de assuntos de interesse do grupo ou para escolha de
candidatos e formação de coligações.

5.3.1 Previsão normativa
De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e decisão do Tribunal

Superior Eleitoral, a fixação do número de vereadores é de competência da Câmara Municipal,
por meio da Lei Orgânica do Município (AgR-RE 391.827/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, de
22/04/2016, e Agravo Regimental no Recurso Especial n.° 30.521 e Res.-TSE n.° 22.82312008.),
respeitados os limites consignados no artigo 29, IV, da Constituição Federal.

Conforme informação prestada pelo Legislativo, a Lei Orgânica do Município (2021) 
(peça 6201126) prevê o quantitativo de vereadores que representarão a Câmara Municipal. Esse
número está fixado em 9 vereadores.

A quantidade estimada de habitantes disponível no ano eleitoral enquadra o
município de Santo Antônio do Planalto na alínea a do inciso IV do art. 29 da Constituição
Federal à época, o que indica um limite de 9 vereadores para o mandato vigente. O previsto na
lei local está em consonância com o comando constitucional.

5.3.2 Quantidade de vereadores do atual mandato
De acordo com os dados constantes do Relatório de Validação e Encaminhamento –

item 3.1.1 (peça 5675169 ), o Poder Legislativo de Santo Antônio do Planalto possui
9 vereadores, fato esse que está em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do
Município e no mandamento constitucional.

6 REMESSAS DE INFORMAÇÕES

6.1 Tempestividade das Entregas

O Poder Legislativo deve enviar obrigatoriamente ao TCE/RS, nos prazos
estabelecidos nas Resoluções TCE/RS n.º 1.134/2020, n.º 843/2009 e n.º 1.050/2015 e nas
Instruções Normativas TCE/RS n.º 01/2020, n.º 11/2023 e nº 13/2017:

1. os Relatórios de Gestão Fiscal;
2. as Manifestações Conclusivas da Unidade Central de Controle Interno;
3. os Relatórios de Validação e Encaminhamento;
4. a Prestação de Contas Anual;
5. as normas municipais (via sistema BLM);
6. os contratos e licitações (via sistema LicitaCon),
7. documentos, dados e informações dos atos administrativos relativos a

concursos públicos e processos seletivos públicos (via sistema SIAPESweb -
Concursos),

Além dessas, a qualquer tempo o TCE/RS pode solicitar informações adicionais e
complementares, nos termos do contido no § 2º do artigo 71 da Constituição do Estado do Rio
Grande do Sul e no § 1º do artigo 33 da Lei Estadual n.º 11.424/2000.

6.1.1 Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e Manifestação Conclusiva de Controle
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Interno (MCI)
O Relatório da Gestão Fiscal – RGF – está previsto no artigo 54 da Lei

Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – e deve ser emitido pelos titulares
dos Poderes, em regra ao final de cada quadrimestre.

A Lei de Responsabilidade Fiscal faculta, em seu artigo 63, aos municípios com
menos de 50 mil habitantes, a emissão do RGF de forma semestral. Entretanto, esse prazo não
se aplica aos municípios que estejam acima dos limites relativos à despesa total com pessoal ou
à dívida consolidada, os quais, enquanto perdurar essa situação, ficam subordinados à
exigibilidade quadrimestral e aos prazos correspondentes, conforme disposto no § 2º do artigo 63
da mesma lei.

O RGF deverá ser entregue a este Tribunal nos prazos previstos no artigo 3º, inciso
II, e artigo 6º da Resolução TCE/RS n.º 1.134/2020, de acordo com sua exigibilidade
quadrimestral ou semestral.

Esta Corte de Contas, a fim de realizar o devido acompanhamento, estabeleceu por
meio da Instrução Normativa TCE/RS n.º 11/2023 o procedimento de remessa de informações
para fins da fiscalização.

Em relação a essa documentação, observa-se, a partir dos respectivos protocolos
eletrônicos, as seguintes situações de entrega:

 
Quadro 6 – Entregas RGF/MCI

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: (1) Processo de Contas Ordinárias nº 0890-0200/22-2

Período Prazo até Data Entrega Dias de Atraso Peças RGF / MCI
2ºS/2022 (1) 30-01-23 27-01-23 0 4862871 / 4865435

1ºS/2023 31-07-23 31-07-23 0 5324330 / 5325315

 
Portanto, os Relatórios de Gestão Fiscal foram entregues nos prazos estabelecidos

na Resolução TCE/RS n.º 1.134/2020 e na Instrução Normativa TCE/RS n.º 11/2023.
Também as Manifestações Conclusivas da Unidade de Controle Interno acerca do

cumprimento das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal foram entregues nos
prazos estabelecidos na Resolução TCE/RS n.º 1.134/2020.

6.1.2 Base de Legislação Municipal (Sistema BLM)
Em relação a essa remessa, observa-se, a partir dos respectivos protocolos

eletrônicos, a seguinte situação de entrega:
 

Quadro 7 – Informações das Entregas

Nota: (1) Processo de Contas Ordinárias nº 0890-0200/22-2

Período Prazo até Data Entrega Dias de Atraso
4º T/2022 (1) 10-01-23 10-01-23 0

1º T/2023 10-04-23 05-04-23 0
2º T/2023 10-07-23 03-07-23 0
3º T/2023 10-10-23 03-10-23 0

 
As remessas de normas à Base de Legislação Municipal do TCE/RS foram

encaminhadas nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa TCE/RS n.º 12/2009 que
regulamenta a Resolução TCE/RS n.º 843/2009.
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6.1.3 Relatório de Validação e Encaminhamento (RVE)
O Relatório de Validação e Encaminhamento (RVE) consiste em um termo formal de

entrega dos arquivos digitais de dados e de informações para fins de exercício da fiscalização
que compete a esta Corte de Contas. Os parâmetros para remessa dessas informações estão
definidos na Instrução Normativa TCE/RS n.º 11/2023.

Os prazos para remessa dos dados constantes do Relatório de Validação e
Encaminhamento (RVE) estão definidos no artigo 3º, I, da Resolução TCE/RS n.º 1.134/2020.

O Relatório de Validação e Encaminhamento contém informações e dados relativos
aos Relatórios de Gestão Fiscal – RGF – e aos Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária – RREO, e integrará o processo de contas do Poder Legislativo Municipal, de
acordo com o artigo 3º da Instrução Normativa TCE/RS n.º 11/2023.

As entregas dos Relatórios de Validação e Encaminhamento (RVE) foram efetuadas
da seguinte forma, conforme protocolos eletrônicos:

 
Quadro 8 – Entregas RVE  

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: (1) Processo de Contas Ordinárias nº 0890-0200/22-2

Período Prazo até Data Entrega Dias de Atraso Peça
Dez/2022 (1) 30-01-23 27-01-23 0 4862870

Jan/2023 02-03-23 28-02-23 0 4929225
Fev/2023 30-03-23 28-03-23 0 5029056
Mar/2023 02-05-23 27-04-23 0 5085759
Abr/2023 30-05-23 29-05-23 0 5179602
Mai/2023 30-06-23 26-06-23 0 5242907
Jun/2023 31-07-23 31-07-23 0 5324329
Jul/2023 30-08-23 25-08-23 0 5380805
Ago/2023 02-10-23 18-09-23 0 5424622
Set/2023 30-10-23 31-10-23 1 5491443
Out/2023 30-11-23 27-11-23 0 5562593

 
Observa-se que as entregas dos RVEs não foram procedidas, em sua totalidade,

de acordo com os prazos previstos na Resolução TCE/RS n.º 1.134/2020 (peça 6201127) .
Considerando que o atraso não comprometeu a análise das contas, tal situação  não

deve ser caracterizada como irregularidade passível de esclarecimento. No entanto, o
Administrador deve adotar medidas para evitar novos atrasos, os quais poderão ser objeto de
indicação de irregularidade.

6.1.4 Prestação de Contas Anual
Em relação a essa documentação, referente ao Processo de Contas Ordinárias do

ano de 2022 - Processo 0890-0200/22-2, observa-se, a partir dos respectivos protocolos
eletrônicos, a seguinte situação de entrega:

 
  Quadro 9 – Informações das Entregas

Período Prazo até Data Entrega Dias de Atraso
ANUAL 30-03-23 29-03-23 0

 
Portanto, os documentos da prestação de contas foram entregues dentro do prazo
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disposto no artigo 3º, inciso IV, da Resolução TCE/RS n.º 1.134/2020, conforme protocolo
eletrônico n.º 531237.

6.1.5 Sistema de Licitações e Contratos (Sistema LicitaCon)
Em relação a essas remessas, observa-se, a partir dos respectivos protocolos

eletrônicos, a seguinte situação de entrega:
 

  Quadro 10 – Informações das Entregas
Indicador % Fora do Prazo Atraso médio (dias) Peça
Licitações 0 0 (peça 6201128)
Contratos 0 0 (peça 6201129)

 
As remessas de licitações e contratos ao Sistema de Licitações e Contratos do

TCE/RS (LicitaCon) foram efetuadas de acordo com a Resolução TCE/RS n.º 1.050/2015 e a
Instrução Normativa TCE/RS n.º 13/2017.

6.1.6 Concursos Públicos e Processos Seletivos Públicos (Sistema SIAPES
webConcursos)

A Instrução Normativa TCE/RS n.º 01/2020 dispõe sobre os prazos e demais regras
técnicas relativas à disponibilização de documentos, dados e informações dos atos
administrativos relativos a concursos públicos e processos seletivos públicos por meio do
Sistema Informatizado de Auditoria de Pessoal - SIAPES, módulo SIAPESweb - Concursos,
pelos órgãos e entidades Jurisdicionados do TCE/RS.

Nenhum documento, dado ou informação de atos administrativos relativos a
concursos públicos e processos seletivos públicos foi cadastrado no período de 01/01/2023 a
31/12/2023, não sendo cabivel análise de tempestividade neste período  (peça 6201116) .

Reforça-se a obrigação contida na Instrução Normativa n.º 01/2020 acerca do
encaminhamento, sempre que houver, dos dados e documentos referentes às diferentes fases
associadas aos atos administrativos relativos a concursos públicos e processos seletivos
públicos, sob pena de desatendimento à normativa desta Casa e eventual obstaculização ao
controle externo.

6.1.7 Requisições de Documentos e Informações (RDIs)
Durante o exercício em análise, não foram encaminhadas RDIs eletrônicas à

Auditada.

7 TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO

7.1 Publicação de Instrumentos de Transparência da Gestão Fiscal

7.1.1 Relatório de Gestão Fiscal (RGF)
A publicação e a divulgação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF são de

responsabilidade individual de cada um dos Poderes da esfera municipal (Executivo e
Legislativo), independentemente de a forma de execução orçamentária e financeira do
Legislativo Municipal ser centralizada ou descentralizada.

O objetivo do Relatório é dar transparência à gestão fiscal realizada no período pelo
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titular do Poder/Órgão, principalmente por meio da verificação do cumprimento dos limites.
De acordo com o Anexo I da Instrução Normativa TCE/RS n.º 11/2023, a publicação

e divulgação do RGF devem ser realizadas pelos seguintes meios, observando os modelos
estabelecidos pela Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda:

I. Municípios com mais de 50.000 habitantes: disponibilização via Internet,
publicação no Jornal (local, regional ou Diário Oficial do Município) e afixação no
Mural (da Prefeitura ou Câmara Municipal);

II. Municípios com menos de 50.000 habitantes: disponibilização via Internet e
mais um meio: publicação no jornal (local, regional ou Diário Oficial do
Município) ou afixação no Mural (da Prefeitura ou Câmara Municipal).

O RGF, conforme previsto no art. 55, § 2º da LRF, deverá ser publicado até 30 dias
após o final de cada quadrimestre. No entanto, de acordo com o art. 63, inciso II, letra b, da
mesma lei, é facultado aos municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes optar
pela divulgação semestral. Neste caso, a publicação do relatório com os seus demonstrativos
deverá ocorrer em até 30 dias após o encerramento do semestre.

Importante destacar que, de acordo com o § 2º do mesmo artigo, se ultrapassados os
limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, enquanto perdurar essa
situação, o município com população inferior a cinquenta mil habitantes, que tiver optado em
divulgar os referidos anexos do RGF semestralmente, ficará sujeito aos mesmos prazos de
verificação e de retorno ao limite definidos para os demais entes, ou seja, o prazo voltará a ser
quadrimestral.

A publicação e divulgação dos Relatórios de Gestão Fiscal, conforme informações
prestadas pelo Poder Legislativo no Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de
Contas – SIAPC foram efetuadas da seguinte forma:

 
Quadro 11 – Publicação RGF

Nota: 
(1) Processo de Contas Ordinárias nº 0890-0200/22-2

. . Período Prazo
Data Publicação Dias de Atraso

Peça
Mural Jornal Internet Mural Jornal Internet

RGF
2ºS/2022 (1) 30-01-23 26-01-23 . . 26-01-23 0 . . 0 4862870

1ºS/2023 31-07-23 31-07-23 . . 31-07-23 0 . . 0 5675169

 
Conforme as informações prestadas pelo Poder Legislativo, houve publicação e

divulgação dos Relatórios de Gestão Fiscal de acordo com o estabelecido no § 2º do art. 55 da
LC Federal n.º 101/2000. 

7.2 Pesquisas Aplicadas

O direito de receber informações dos órgãos públicos e o princípio da publicidade
estão inseridos nos artigos 5º, inciso XXXIII, e 37 da Constituição Federal. Alinhada aos
mandamentos constitucionais, a Lei Complementar Federal n.º 101/2000 estabelece o dever do
poder público de disponibilizar e divulgar, inclusive em meio eletrônico de acesso público, suas
informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais.

 Mais especificamente, seus artigos 48 e 48-A apresentam o rol exemplificativo de
instrumentos de transparência da gestão fiscal cuja disponibilização e divulgação são
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obrigatórias pelas entidades e órgãos públicos: os planos, orçamentos e leis de diretrizes
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; as informações
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira; o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal.

E mais: a Lei Federal n.º 12.527/2011 – a chamada Lei de Acesso à Informação –
traz dispositivos que tipificam como conduta ilícita do agente público o não fornecimento, o
retardamento deliberado ou o fornecimento intencionalmente incorreto de informações requeridas
(art. 31, I).

Por fim, a Lei Federal n.º 13.460/2017 traz as atribuições e os deveres atinentes às
ouvidorias públicas, prevendo a garantia da participação, proteção e defesa dos direitos do
usuário dos serviços públicos. Por serem responsáveis, prioritariamente, pelo tratamento das
reclamações e denúncias envolvendo irregularidades, desvios de conduta e falhas na prestação
de serviços públicos, tornam-se importante instrumento do controle social.

Com base nesses parâmetros normativos, um levantamento nacional sobre
transparência foi promovido pelo Sistema Tribunais de Contas, em parceria com o Conselho
Nacional de Controle Interno (Conaci), no período de junho a novembro de 2023.

A pesquisa foi realizada pelas Unidades de Controle Interno de cada jurisdicionado
junto aos seus portais e os resultados foram submetidos à validação, de forma amostral, pelos
órgãos de Controle Externo. A metodologia na íntegra pode ser consultada no site do Radar
Nacional de Transparência Pública (https://radar.tce.mt.gov.br/extensions/atricon2/atricon2.html).

7.2.1 Pesquisa Radar Nacional de Transparência Pública
De acordo com os parâmetros da avaliação, cujos critérios adotados refletem as

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente na parte alterada pela Lei de
Transparência da Gestão Fiscal (Leis Complementares Federais n.º 101/2000, n.º 131/2009 e n.º
156/2016), a Lei de Acesso à Informação (Lei Federal n.º 12.527/2011) e a Lei das Ouvidorias
(Lei Federal n.º 13.460/2017), o Poder Legislativo de Santo Antônio do Planalto registrou índice
de transparência de 27,7%, sendo seu portal classificado como Inicial.

Considerando o cenário virtual e contexto social dos últimos anos, a necessidade de
eficiência e economicidade na gestão pública e a importância de se ter publicidade e
transparência dos dados e registros públicos, os critérios vinculados ao artigo 8º, §4º, da LAI
foram analisados para todos os municípios, independentemente do seu tamanho populacional.
Essa análise se coaduna com o caráter pedagógico proposto na pesquisa, que busca estimular a
transparência da administração pública, a fiscalização e o controle social.

Tendo em vista o índice de transparência inferior a 75% alcançado pelo Poder
Legislativo de Santo Antônio do Planalto, alerta-se o Gestor sobre a importância de fomentar a
transparência mediante aprimoramento de seu portal eletrônico 1 .

Mais informações sobre a metodologia da pesquisa pode ser encontrada no site
oficial do ‘Programa Nacional de Transparência Pública’
(https://radardatransparencia.atricon.org.br/radar-da-transparencia-publica.html).

Notas

1. O levantamento das informações é realizado pelas Unidades de Controle Internos dos
respectivos municípios e passam por validação amostral por este Tribunal de Contas. Por este
motivo, e considerando o seu caráter pedagógico, a pesquisa PNTP foi incluída nos relatórios de
contas como forma de estimular mecanismos de melhoria na transparência dos portais
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eletrônicos, apresentando ao Gestor os resultados da pesquisa e sugerindo melhoria naqueles
quesitos que ainda possuem margem para aprimoramento. Nos relatórios de contas do ano
anterior, o alerta ao Gestor visando a aprimorar seu portal eletrônico era gerado sempre que o
resultado tivesse ficado aquém de 50%; para este exercício, considerando ser o segundo ano da
pesquisa e a importância de incentivar a evolução gradativa dos portais, a sugestão de melhoria,
com alerta ao Gestor, está sendo gerada para os casos em que o portal tiver recebido nota
abaixo dos 75%.

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS

As matérias analisadas no presente relatório buscam, essencialmente, abarcar
aspectos mais relevantes da macrogestão expressas no cumprimento de importantes obrigações
constitucionais, legais e normativas atribuídas, primariamente, ao(s) Gestor(es) máximo(s) da
unidade jurisdicionada.

Pela importância dessas obrigações, cabe ao(s) Gestor(es) máximo(s), na condição
de ordenador(es) primário(s) e detentor(es) do poder hierárquico superior, zelar, com especial
atenção, pelo seu integral cumprimento.

No curso dos trabalhos de fiscalização realizados junto ao presente jurisdicionado no
exercício em exame, consistentes em ações de controle selecionadas à luz dos critérios de
relevância, materialidade e criticidade, não foram identificadas irregularidades que comprometam
a análise das contas e/ou que caracterizem infringência às supracitadas obrigações.    

9 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Ante o exposto, com o objetivo de contribuir para a melhoria de situações
identificadas neste relatório, apresentam-se sinteticamente as respectivas sugestões de
recomendações:

• 2.2.1 Situação dos Julgamentos das Contas do Chefe do Executivo

Envidar esforços para realizar o julgamento das contas anuais do Chefe do Executivo
(art. 31 da CF/88) dentro dos prazos previstos nas normativas vigentes, encaminhando ao
TCE/RS cópia do julgamento, em atendimento ao previsto no art. 72, Resolução TCE/RS n.º
1.028/2015, respectivamente.

• 6.1.3 Relatório de Validação e Encaminhamento (RVE)

Observar os prazos para entrega dos Relatórios de Validação e Encaminhamento
(RVE) estabelecidos pelo TCE-RS, de forma a atender o disposto no art. 3º, I, da Resolução
TCE/RS n.º 1.134/2020.

• 7.2.1 Pesquisa Radar Nacional de Transparência Pública

Envidar esforços visando a garantir a transparência dos dados públicos mediante
aprimoramento do portal eletrônico.
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Por fim, considerando os critérios de materialidade e criticidade, sugere-se que os
responsáveis não sejam intimados a apresentar defesa ou esclarecimentos acerca das
sugestões de recomendação feitas neste relatório.
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